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Oficio n2  .LLI /2014/GABIDENATRÁN 
Brasília, .2.5 de setembro de 2014. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO MARCOS DE ABREU PEIXOTO 
Prefeito Municipal de Ceará-Mirim 
Rua General João Varela, n° 635 - Centro 
59570-000 - Ceará-Mirim - RN 

Assunto: Integração do Município de Ceará-Mirim ao Sistema Nacional de Trânsito. 

Senhor Prefeito, 

Conforme previsto na Resolução do CONTRAN n° 296/2008, informamos a 
Vossa Excelência a inclusão do Município de Ceará-Mirim, no cadastro de Municípios 
Integrados ao Sistema Nacional de Trânsito do Departamento Nacional de Trânsito, a partir de 
23 de setembro de 2014. 

Atenciosamente, 

MORVA RI UARTE 
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